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PORTARIA Nº 089/2018 

 
 

 

A VICE-REITORA, no exercício do cargo de Reitora, da UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO SUL DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, com 

fundamento no art. 9º, inciso I, da Lei 8.112/90, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

I - Nomear, em caráter efetivo, PABLO ANTUNHA BARBOSA, habilitado(a) em 

concurso público normatizado pelo Edital nº 26/17, DOU 06/09/17 e suas retificações da 

Universidade Federal do Sul da Bahia, homologado conforme Portaria nº 65/18, DOU de 

31/01/18, para o cargo de Professor do Magistério Superior - Área: Antropologia/Campo das 

Humanidades, Classe A, regime de Dedicação Exclusiva, código de vaga nº 1001026. 

II - A posse do nomeado ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da publicação 

desta Portaria no Diário Oficial da União, conforme parágrafo 1º do artigo 13, da Lei 8.112/90. 

 

 

Itabuna, 01 de fevereiro de 2018 

 

 

 

 

JOANA ANGÉLICA GUIMARÃES DA LUZ 

VICE-REITORA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE REITORA 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
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PORTARIA Nº 090/2018 

 
 

 

A VICE-REITORA, no exercício do cargo de Reitora, da UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO SUL DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, com 

fundamento no art. 9º, inciso I, da Lei 8.112/90, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

I - Nomear, em caráter efetivo, LARA OVIDIO DE MEDEIROS RODRIGUES, 

habilitado(a) em concurso público normatizado pelo Edital nº 26/17, DOU 06/09/17 e suas 

retificações da Universidade Federal do Sul da Bahia, homologado conforme Portaria nº 65/18, 

DOU de 31/01/18, para o cargo de Professor do Magistério Superior - Área: Audiovisual / Artes 

do vídeo / Campo das Artes, Classe A, regime de 20 horas semanais, código de vaga nº 1001063. 

II - A posse do nomeado ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da publicação 

desta Portaria no Diário Oficial da União, conforme parágrafo 1º do artigo 13, da Lei 8.112/90. 

 

 

Itabuna, 01 de fevereiro de 2018 

 

 

 

 

JOANA ANGÉLICA GUIMARÃES DA LUZ 

VICE-REITORA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE REITORA 

 

 

 



GOVERNO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA 
REITORIA 

Reitoria: Campus Jorge Amado 
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 www.ufsb.edu.br 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 091/2018 

 
 

 

A VICE-REITORA, no exercício do cargo de Reitora, da UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO SUL DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, com 

fundamento no art. 9º, inciso I, da Lei 8.112/90, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

I - Nomear, em caráter efetivo, THAYRO ANDRADE CARVALHO, habilitado(a) em 

concurso público normatizado pelo Edital nº 26/17, DOU 06/09/17 e suas retificações da 

Universidade Federal do Sul da Bahia, homologado conforme Portaria nº 65/18, DOU de 

31/01/18, para o cargo de Professor do Magistério Superior - Área: Avaliação Psicológica, 

Psicodiagnóstico e Psicopatologia / Campo das Humanidades / Campo da Saúde, Classe A, 

regime de 20 horas semanais, código de vaga nº 1001064. 

II - A posse do nomeado ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da publicação 

desta Portaria no Diário Oficial da União, conforme parágrafo 1º do artigo 13, da Lei 8.112/90. 

 

 

Itabuna, 01 de fevereiro de 2018 

 

 

 

 

JOANA ANGÉLICA GUIMARÃES DA LUZ 

VICE-REITORA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE REITORA 

 

 

 



GOVERNO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
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PORTARIA Nº 092/2018 

 
 

 

A VICE-REITORA, no exercício do cargo de Reitora, da UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO SUL DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, com 

fundamento no art. 9º, inciso I, da Lei 8.112/90, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

I - Nomear, em caráter efetivo, RAFAEL MAGNO COSTA MELO, habilitado(a) em 

concurso público normatizado pelo Edital nº 26/17, DOU 06/09/17 e suas retificações da 

Universidade Federal do Sul da Bahia, homologado conforme Portaria nº 65/18, DOU de 

31/01/18, para o cargo de Professor do Magistério Superior - Área: Biotecnologia / Ciências 

Ambientais, Classe A, regime de 20 horas semanais, código de vaga nº 1001065. 

II - A posse do nomeado ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da publicação 

desta Portaria no Diário Oficial da União, conforme parágrafo 1º do artigo 13, da Lei 8.112/90. 

 

 

Itabuna, 01 de fevereiro de 2018 

 

 

 

 

JOANA ANGÉLICA GUIMARÃES DA LUZ 

VICE-REITORA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE REITORA 

 

 

 



GOVERNO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA 
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PORTARIA Nº 093/2018 

 
 

 

A VICE-REITORA, no exercício do cargo de Reitora, da UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO SUL DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, com 

fundamento no art. 9º, inciso I, da Lei 8.112/90, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

I - Nomear, em caráter efetivo, EDCARLLOS GONÇALVES DOS SANTOS, 

habilitado(a) em concurso público normatizado pelo Edital nº 26/17, DOU 06/09/17 e suas 

retificações da Universidade Federal do Sul da Bahia, homologado conforme Portaria nº 65/18, 

DOU de 31/01/18, para o cargo de Professor do Magistério Superior - Área: Computação / 

Matemática Computacional / Campo Da Educação / Campo Das Ciências, Classe A, regime de 

20 horas semanais, código de vaga nº 1001066. 

II - A posse do nomeado ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da publicação 

desta Portaria no Diário Oficial da União, conforme parágrafo 1º do artigo 13, da Lei 8.112/90. 

 

 

Itabuna, 01 de fevereiro de 2018 

 

 

 

 

JOANA ANGÉLICA GUIMARÃES DA LUZ 

VICE-REITORA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE REITORA 

 

 

 



GOVERNO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA 
REITORIA 

Reitoria: Campus Jorge Amado 
Rua Itabuna, s/n, Rod. Ilhéus-Vitória da Conquista, km 39, BR 415, Ferradas, Itabuna, Bahia, CEP 45.613-204.   

Fone: 73 3613-5497 
 www.ufsb.edu.br 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 094/2018 

 
 

 

A VICE-REITORA, no exercício do cargo de Reitora, da UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO SUL DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, com 

fundamento no art. 9º, inciso I, da Lei 8.112/90, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

I - Nomear, em caráter efetivo, CRISTINA GROBÉRIO PAZÓ, habilitado(a) em 

concurso público normatizado pelo Edital nº 26/17, DOU 06/09/17 e suas retificações da 

Universidade Federal do Sul da Bahia, homologado conforme Portaria nº 65/18, DOU de 

31/01/18, para o cargo de Professor do Magistério Superior - Área: Direito Público e Direito 

Privado / Direito Civil e Processo Civil / Campo das Humanidades, Classe A, regime de 

Dedicação Exclusiva, código de vaga nº 1001067. 

II - A posse do nomeado ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da publicação 

desta Portaria no Diário Oficial da União, conforme parágrafo 1º do artigo 13, da Lei 8.112/90. 

 

 

Itabuna, 01 de fevereiro de 2018 

 

 

 

 

JOANA ANGÉLICA GUIMARÃES DA LUZ 

VICE-REITORA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE REITORA 

 

 

 



GOVERNO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA 
REITORIA 

Reitoria: Campus Jorge Amado 
Rua Itabuna, s/n, Rod. Ilhéus-Vitória da Conquista, km 39, BR 415, Ferradas, Itabuna, Bahia, CEP 45.613-204.   

Fone: 73 3613-5497 
 www.ufsb.edu.br 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 095/2018 

 
 

 

A VICE-REITORA, no exercício do cargo de Reitora, da UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO SUL DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, com 

fundamento no art. 9º, inciso I, da Lei 8.112/90, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

I - Nomear, em caráter efetivo, DAVID SANTOS FONSECA, habilitado(a) em 

concurso público normatizado pelo Edital nº 26/17, DOU 06/09/17 e suas retificações da 

Universidade Federal do Sul da Bahia, homologado conforme Portaria nº 65/18, DOU de 

31/01/18, para o cargo de Professor do Magistério Superior - Área: Direito Público e Direito 

Privado / Direito Penal e Processo Penal / Campo das Humanidades, Classe A, regime de 

Dedicação Exclusiva, código de vaga nº 1001068. 

II - A posse do nomeado ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da publicação 

desta Portaria no Diário Oficial da União, conforme parágrafo 1º do artigo 13, da Lei 8.112/90. 

 

 

Itabuna, 01 de fevereiro de 2018 

 

 

 

 

JOANA ANGÉLICA GUIMARÃES DA LUZ 

VICE-REITORA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE REITORA 

 

 

 



GOVERNO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA 
REITORIA 

Reitoria: Campus Jorge Amado 
Rua Itabuna, s/n, Rod. Ilhéus-Vitória da Conquista, km 39, BR 415, Ferradas, Itabuna, Bahia, CEP 45.613-204.   

Fone: 73 3613-5497 
 www.ufsb.edu.br 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 096/2018 

 
 

 

A VICE-REITORA, no exercício do cargo de Reitora, da UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO SUL DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, com 

fundamento no art. 9º, inciso I, da Lei 8.112/90, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

I - Nomear, em caráter efetivo, LIDYANE MARIA FERREIRA DE SOUZA, para 

atender o disposto na Lei 12.990/2014, habilitado(a) em concurso público normatizado pelo 

Edital nº 26/17, DOU 06/09/17 e suas retificações da Universidade Federal do Sul da Bahia, 

homologado conforme Portaria nº 65/18, DOU de 31/01/18, para o cargo de Professor do 

Magistério Superior - Área: Direito Público e Direito Privado / Propedêutica Jurídica, Direito 

Constitucional, Direito Administrativo / Campo das Humanidades, Classe A, regime de 

Dedicação Exclusiva, código de vaga nº 1001069. 

II - A posse do nomeado ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da publicação 

desta Portaria no Diário Oficial da União, conforme parágrafo 1º do artigo 13, da Lei 8.112/90. 

 

 

Itabuna, 01 de fevereiro de 2018 

 

 

 

 

JOANA ANGÉLICA GUIMARÃES DA LUZ 

VICE-REITORA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE REITORA 

 

 

 



GOVERNO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA 
REITORIA 

Reitoria: Campus Jorge Amado 
Rua Itabuna, s/n, Rod. Ilhéus-Vitória da Conquista, km 39, BR 415, Ferradas, Itabuna, Bahia, CEP 45.613-204.   

Fone: 73 3613-5497 
 www.ufsb.edu.br 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 097/2018 

 
 

 

A VICE-REITORA, no exercício do cargo de Reitora, da UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO SUL DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, com 

fundamento no art. 9º, inciso I, da Lei 8.112/90, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

I - Nomear, em caráter efetivo, KHÉTRIN SILVA MACIEL, para atender o disposto na 

Lei 12.990/2014, habilitado(a) em concurso público normatizado pelo Edital nº 26/17, DOU 

06/09/17 e suas retificações da Universidade Federal do Sul da Bahia, homologado conforme 

Portaria nº 65/18, DOU de 31/01/18, para o cargo de Professor do Magistério Superior - Área: 

Ecofisiologia Vegetal / Ciências e Tecnologias Agroflorestais / Campo das Ciências, Classe A, 

regime de Dedicação Exclusiva, código de vaga nº 1001070. 

II - A posse do nomeado ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da publicação 

desta Portaria no Diário Oficial da União, conforme parágrafo 1º do artigo 13, da Lei 8.112/90. 

 

 

Itabuna, 01 de fevereiro de 2018 

 

 

 

 

JOANA ANGÉLICA GUIMARÃES DA LUZ 

VICE-REITORA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE REITORA 

 

 

 



GOVERNO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA 
REITORIA 

Reitoria: Campus Jorge Amado 
Rua Itabuna, s/n, Rod. Ilhéus-Vitória da Conquista, km 39, BR 415, Ferradas, Itabuna, Bahia, CEP 45.613-204.   

Fone: 73 3613-5497 
 www.ufsb.edu.br 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 098/2018 

 
 

 

A VICE-REITORA, no exercício do cargo de Reitora, da UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO SUL DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, com 

fundamento no art. 9º, inciso I, da Lei 8.112/90, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

I - Nomear, em caráter efetivo, FABIO DA SILVA DO ESPÍRITO SANTO, 

habilitado(a) em concurso público normatizado pelo Edital nº 26/17, DOU 06/09/17 e suas 

retificações da Universidade Federal do Sul da Bahia, homologado conforme Portaria nº 65/18, 

DOU de 31/01/18, para o cargo de Professor do Magistério Superior - Área: Engenharia 

Ambiental / Tecnociências e Inovação / Campo das Ciências, Classe A, regime de 20 horas 

semanais, código de vaga nº 1001071. 

II - A posse do nomeado ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da publicação 

desta Portaria no Diário Oficial da União, conforme parágrafo 1º do artigo 13, da Lei 8.112/90. 

 

 

Itabuna, 01 de fevereiro de 2018 

 

 

 

 

JOANA ANGÉLICA GUIMARÃES DA LUZ 

VICE-REITORA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE REITORA 

 

 

 



GOVERNO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA 
REITORIA 

Reitoria: Campus Jorge Amado 
Rua Itabuna, s/n, Rod. Ilhéus-Vitória da Conquista, km 39, BR 415, Ferradas, Itabuna, Bahia, CEP 45.613-204.   

Fone: 73 3613-5497 
 www.ufsb.edu.br 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 099/2018 

 
 

 

A VICE-REITORA, no exercício do cargo de Reitora, da UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO SUL DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, com 

fundamento no art. 9º, inciso I, da Lei 8.112/90, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

I - Nomear, em caráter efetivo, NADABE DOS SANTOS REIS, habilitado(a) em 

concurso público normatizado pelo Edital nº 26/17, DOU 06/09/17 e suas retificações da 

Universidade Federal do Sul da Bahia, homologado conforme Portaria nº 65/18, DOU de 

31/01/18, para o cargo de Professor do Magistério Superior - Área: Engenharia de Alimentos / 

Tecnociências e Inovação / Campo das Ciências, Classe A, regime de 20 horas semanais, código 

de vaga nº 1001072. 

II - A posse do nomeado ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da publicação 

desta Portaria no Diário Oficial da União, conforme parágrafo 1º do artigo 13, da Lei 8.112/90. 

 

 

Itabuna, 01 de fevereiro de 2018 

 

 

 

 

JOANA ANGÉLICA GUIMARÃES DA LUZ 

VICE-REITORA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE REITORA 

 

 

 



GOVERNO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA 
REITORIA 

Reitoria: Campus Jorge Amado 
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Fone: 73 3613-5497 
 www.ufsb.edu.br 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 100/2018 

 
 

 

A VICE-REITORA, no exercício do cargo de Reitora, da UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO SUL DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, com 

fundamento no art. 9º, inciso I, da Lei 8.112/90, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

I - Nomear, em caráter efetivo, KATRINI GUIDOLINI MARTINELLI, habilitado(a) 

em concurso público normatizado pelo Edital nº 26/17, DOU 06/09/17 e suas retificações da 

Universidade Federal do Sul da Bahia, homologado conforme Portaria nº 65/18, DOU de 

31/01/18, para o cargo de Professor do Magistério Superior - Área: Epidemiologia e Análise da 

Situação de Saúde / Saúde Coletiva / Campo da Saúde, Classe A, regime de 20 horas semanais, 

código de vaga nº 1001073. 

II - A posse do nomeado ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da publicação 

desta Portaria no Diário Oficial da União, conforme parágrafo 1º do artigo 13, da Lei 8.112/90. 

 

 

Itabuna, 01 de fevereiro de 2018 

 

 

 

 

JOANA ANGÉLICA GUIMARÃES DA LUZ 

VICE-REITORA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE REITORA 

 

 

 



GOVERNO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA 
REITORIA 

Reitoria: Campus Jorge Amado 
Rua Itabuna, s/n, Rod. Ilhéus-Vitória da Conquista, km 39, BR 415, Ferradas, Itabuna, Bahia, CEP 45.613-204.   

Fone: 73 3613-5497 
 www.ufsb.edu.br 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 101/2018 

 
 

 

A VICE-REITORA, no exercício do cargo de Reitora, da UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO SUL DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, com 

fundamento no art. 9º, inciso I, da Lei 8.112/90, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

I - Nomear, em caráter efetivo, ANDRESA OLIVA, habilitado(a) em concurso público 

normatizado pelo Edital nº 26/17, DOU 06/09/17 e suas retificações da Universidade Federal do 

Sul da Bahia, homologado conforme Portaria nº 65/18, DOU de 31/01/18, para o cargo de 

Professor do Magistério Superior - Área: Geologia / Ciências Ambientais, Classe A, regime de 

Dedicação Exclusiva, código de vaga nº 1001074. 

II - A posse do nomeado ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da publicação 

desta Portaria no Diário Oficial da União, conforme parágrafo 1º do artigo 13, da Lei 8.112/90. 

 

 

Itabuna, 01 de fevereiro de 2018 

 

 

 

 

JOANA ANGÉLICA GUIMARÃES DA LUZ 

VICE-REITORA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE REITORA 

 

 

 



GOVERNO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA 
REITORIA 

Reitoria: Campus Jorge Amado 
Rua Itabuna, s/n, Rod. Ilhéus-Vitória da Conquista, km 39, BR 415, Ferradas, Itabuna, Bahia, CEP 45.613-204.   

Fone: 73 3613-5497 
 www.ufsb.edu.br 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 102/2018 

 
 

 

A VICE-REITORA, no exercício do cargo de Reitora, da UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO SUL DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, com 

fundamento no art. 9º, inciso I, da Lei 8.112/90, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

I - Nomear, em caráter efetivo, MARCOS VINICIUS FERNANDES CALAZANS, 

habilitado(a) em concurso público normatizado pelo Edital nº 26/17, DOU 06/09/17 e suas 

retificações da Universidade Federal do Sul da Bahia, homologado conforme Portaria nº 65/18, 

DOU de 31/01/18, para o cargo de Professor do Magistério Superior - Área: Matemática / 

Educação Matemática / Campo da Educação / Campo das Ciências, Classe A, regime de 20 

horas semanais, código de vaga nº 1001075. 

II - A posse do nomeado ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da publicação 

desta Portaria no Diário Oficial da União, conforme parágrafo 1º do artigo 13, da Lei 8.112/90. 

 

 

Itabuna, 01 de fevereiro de 2018 

 

 

 

 

JOANA ANGÉLICA GUIMARÃES DA LUZ 

VICE-REITORA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE REITORA 

 

 

 



GOVERNO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA 
REITORIA 

Reitoria: Campus Jorge Amado 
Rua Itabuna, s/n, Rod. Ilhéus-Vitória da Conquista, km 39, BR 415, Ferradas, Itabuna, Bahia, CEP 45.613-204.   

Fone: 73 3613-5497 
 www.ufsb.edu.br 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 103/2018 

 
 

 

A VICE-REITORA, no exercício do cargo de Reitora, da UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO SUL DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, com 

fundamento no art. 9º, inciso I, da Lei 8.112/90, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

I - Nomear, em caráter efetivo, RAFAEL HENRIQUE DE FREITAS NORONHA, 

habilitado(a) em concurso público normatizado pelo Edital nº 26/17, DOU 06/09/17 e suas 

retificações da Universidade Federal do Sul da Bahia, homologado conforme Portaria nº 65/18, 

DOU de 31/01/18, para o cargo de Professor do Magistério Superior - Área: Mecânica e 

Mecanização Agrícola e Florestal, Colheita e Transporte / Ciências e Tecnologias Agroflorestais 

/ Campo das Ciências, Classe A, regime de 20 horas semanais, código de vaga nº 1001076. 

II - A posse do nomeado ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da publicação 

desta Portaria no Diário Oficial da União, conforme parágrafo 1º do artigo 13, da Lei 8.112/90. 

 

 

Itabuna, 01 de fevereiro de 2018 

 

 

 

 

JOANA ANGÉLICA GUIMARÃES DA LUZ 

VICE-REITORA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE REITORA 

 

 

 



GOVERNO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA 
REITORIA 

Reitoria: Campus Jorge Amado 
Rua Itabuna, s/n, Rod. Ilhéus-Vitória da Conquista, km 39, BR 415, Ferradas, Itabuna, Bahia, CEP 45.613-204.   

Fone: 73 3613-5497 
 www.ufsb.edu.br 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 104/2018 

 
 

 

A VICE-REITORA, no exercício do cargo de Reitora, da UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO SUL DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, com 

fundamento no art. 9º, inciso I, da Lei 8.112/90, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

I - Nomear, em caráter efetivo, ERIKA MARIA SAMPAIO ROCHA, habilitado(a) em 

concurso público normatizado pelo Edital nº 26/17, DOU 06/09/17 e suas retificações da 

Universidade Federal do Sul da Bahia, homologado conforme Portaria nº 65/18, DOU de 

31/01/18, para o cargo de Professor do Magistério Superior - Área: Medicina em Saúde da 

Família / Saúde Coletiva / Campo da Saúde, Classe A, regime de 20 horas semanais, código de 

vaga nº 1001077. 

II - A posse do nomeado ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da publicação 

desta Portaria no Diário Oficial da União, conforme parágrafo 1º do artigo 13, da Lei 8.112/90. 

 

 

Itabuna, 01 de fevereiro de 2018 

 

 

 

 

JOANA ANGÉLICA GUIMARÃES DA LUZ 

VICE-REITORA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE REITORA 

 

 

 



GOVERNO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA 
REITORIA 

Reitoria: Campus Jorge Amado 
Rua Itabuna, s/n, Rod. Ilhéus-Vitória da Conquista, km 39, BR 415, Ferradas, Itabuna, Bahia, CEP 45.613-204.   

Fone: 73 3613-5497 
 www.ufsb.edu.br 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 105/2018 

 
 

 

A VICE-REITORA, no exercício do cargo de Reitora, da UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO SUL DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, com 

fundamento no art. 9º, inciso I, da Lei 8.112/90, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

I - Nomear, em caráter efetivo, FABIOLA NEGREIROS DE AMORIM, habilitado(a) 

em concurso público normatizado pelo Edital nº 26/17, DOU 06/09/17 e suas retificações da 

Universidade Federal do Sul da Bahia, homologado conforme Portaria nº 65/18, DOU de 

31/01/18, para o cargo de Professor do Magistério Superior - Área: Oceanografia Física / Física / 

Ciências Ambientais, Classe A, regime de Dedicação Exclusiva, código de vaga nº 1001078. 

II - A posse do nomeado ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da publicação 

desta Portaria no Diário Oficial da União, conforme parágrafo 1º do artigo 13, da Lei 8.112/90. 

 

 

Itabuna, 01 de fevereiro de 2018 

 

 

 

 

JOANA ANGÉLICA GUIMARÃES DA LUZ 

VICE-REITORA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE REITORA 

 

 

 



GOVERNO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA 
REITORIA 

Reitoria: Campus Jorge Amado 
Rua Itabuna, s/n, Rod. Ilhéus-Vitória da Conquista, km 39, BR 415, Ferradas, Itabuna, Bahia, CEP 45.613-204.   

Fone: 73 3613-5497 
 www.ufsb.edu.br 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 106/2018 

 
 

 

A VICE-REITORA, no exercício do cargo de Reitora, da UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO SUL DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, com 

fundamento no art. 9º, inciso I, da Lei 8.112/90, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

I - Nomear, em caráter efetivo, SILVIO TAROU SASAKI, habilitado(a) em concurso 

público normatizado pelo Edital nº 26/17, DOU 06/09/17 e suas retificações da Universidade 

Federal do Sul da Bahia, homologado conforme Portaria nº 65/18, DOU de 31/01/18, para o 

cargo de Professor do Magistério Superior - Área: Oceanografia Química / Química / Ciências 

Ambientais, Classe A, regime de Dedicação Exclusiva, código de vaga nº 1001079. 

II - A posse do nomeado ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da publicação 

desta Portaria no Diário Oficial da União, conforme parágrafo 1º do artigo 13, da Lei 8.112/90. 

 

 

Itabuna, 01 de fevereiro de 2018 

 

 

 

 

JOANA ANGÉLICA GUIMARÃES DA LUZ 

VICE-REITORA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE REITORA 

 

 

 



GOVERNO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA 
REITORIA 

Reitoria: Campus Jorge Amado 
Rua Itabuna, s/n, Rod. Ilhéus-Vitória da Conquista, km 39, BR 415, Ferradas, Itabuna, Bahia, CEP 45.613-204.   

Fone: 73 3613-5497 
 www.ufsb.edu.br 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 107/2018 

 
 

 

A VICE-REITORA, no exercício do cargo de Reitora, da UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO SUL DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, com 

fundamento no art. 9º, inciso I, da Lei 8.112/90, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

I - Nomear, em caráter efetivo, TÁSSIO FERREIRA SANTANA, habilitado(a) em 

concurso público normatizado pelo Edital nº 26/17, DOU 06/09/17 e suas retificações da 

Universidade Federal do Sul da Bahia, homologado conforme Portaria nº 65/18, DOU de 

31/01/18, para o cargo de Professor do Magistério Superior - Área: Práticas Pedagógicas 

Compartilhadas / Campo Da Educação / Campo Das Artes, Classe A, regime de Dedicação 

Exclusiva, código de vaga nº 1000938. 

II - A posse do nomeado ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da publicação 

desta Portaria no Diário Oficial da União, conforme parágrafo 1º do artigo 13, da Lei 8.112/90. 

 

 

Itabuna, 01 de fevereiro de 2018 

 

 

 

 

JOANA ANGÉLICA GUIMARÃES DA LUZ 

VICE-REITORA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE REITORA 

 

 

 



GOVERNO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA 
REITORIA 

Reitoria: Campus Jorge Amado 
Rua Itabuna, s/n, Rod. Ilhéus-Vitória da Conquista, km 39, BR 415, Ferradas, Itabuna, Bahia, CEP 45.613-204.   

Fone: 73 3613-5497 
 www.ufsb.edu.br 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 108/2018 

 
 

 

A VICE-REITORA, no exercício do cargo de Reitora, da UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO SUL DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, com 

fundamento no art. 9º, inciso I, da Lei 8.112/90, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

I - Nomear, em caráter efetivo, GESSE ALMEIDA ARAUJO, para atender o disposto 

na Lei 12.990/2014, habilitado(a) em concurso público normatizado pelo Edital nº 26/17, DOU 

06/09/17 e suas retificações da Universidade Federal do Sul da Bahia, homologado conforme 

Portaria nº 65/18, DOU de 31/01/18, para o cargo de Professor do Magistério Superior - Área: 

Práticas Pedagógicas Compartilhadas / Campo Da Educação / Campo Das Artes, Classe A, 

regime de Dedicação Exclusiva, código de vaga nº 1001081. 

II - A posse do nomeado ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da publicação 

desta Portaria no Diário Oficial da União, conforme parágrafo 1º do artigo 13, da Lei 8.112/90. 

 

 

Itabuna, 01 de fevereiro de 2018 

 

 

 

 

JOANA ANGÉLICA GUIMARÃES DA LUZ 

VICE-REITORA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE REITORA 

 

 

 



GOVERNO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA 
REITORIA 

Reitoria: Campus Jorge Amado 
Rua Itabuna, s/n, Rod. Ilhéus-Vitória da Conquista, km 39, BR 415, Ferradas, Itabuna, Bahia, CEP 45.613-204.   

Fone: 73 3613-5497 
 www.ufsb.edu.br 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 109/2018 

 
 

 

A VICE-REITORA, no exercício do cargo de Reitora, da UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO SUL DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, com 

fundamento no art. 9º, inciso I, da Lei 8.112/90, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

I - Nomear, em caráter efetivo, MARIA LUIZA CAIRES COMPER, habilitado(a) em 

concurso público normatizado pelo Edital nº 26/17, DOU 06/09/17 e suas retificações da 

Universidade Federal do Sul da Bahia, homologado conforme Portaria nº 65/18, DOU de 

31/01/18, para o cargo de Professor do Magistério Superior - Área: Propedêutica Geral / 

Graduação em Saúde / Campo da Saúde, Classe A, regime de 20 horas semanais, código de vaga 

nº 1001082. 

II - A posse do nomeado ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da publicação 

desta Portaria no Diário Oficial da União, conforme parágrafo 1º do artigo 13, da Lei 8.112/90. 

 

 

Itabuna, 01 de fevereiro de 2018 

 

 

 

 

JOANA ANGÉLICA GUIMARÃES DA LUZ 

VICE-REITORA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE REITORA 

 

 

 



GOVERNO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA 
REITORIA 

Reitoria: Campus Jorge Amado 
Rua Itabuna, s/n, Rod. Ilhéus-Vitória da Conquista, km 39, BR 415, Ferradas, Itabuna, Bahia, CEP 45.613-204.   

Fone: 73 3613-5497 
 www.ufsb.edu.br 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 110/2018 

 
 

 

A VICE-REITORA, no exercício do cargo de Reitora, da UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO SUL DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, com 

fundamento no art. 9º, inciso I, da Lei 8.112/90, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

I - Nomear, em caráter efetivo, CAMILA CALHAU ANDRADE REIS, para atender o 

disposto na Lei 12.990/2014, habilitado(a) em concurso público normatizado pelo Edital nº 

26/17, DOU 06/09/17 e suas retificações da Universidade Federal do Sul da Bahia, homologado 

conforme Portaria nº 65/18, DOU de 31/01/18, para o cargo de Professor do Magistério Superior 

- Área: Propedêutica Geral / Graduação em Saúde / Campo da Saúde, Classe A, regime de 20 

horas semanais, código de vaga nº 1001083. 

II - A posse do nomeado ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da publicação 

desta Portaria no Diário Oficial da União, conforme parágrafo 1º do artigo 13, da Lei 8.112/90. 

 

 

Itabuna, 01 de fevereiro de 2018 

 

 

 

 

JOANA ANGÉLICA GUIMARÃES DA LUZ 

VICE-REITORA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE REITORA 

 

 

 

 


